
Estado do Rio de janeiro 
Prefeitura Municipal de Valença 

Comissão de Pregão Eletrônico 

Ata de Registro de Preços n °  03012023 

Ata de P:gistro de Preços para aquição de gêneros alimentícios/materiais de higiene e 
limpeza, destinados às escolas e creches municipais - Secretaria Municipal de Educação. 
conforme resultado do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n9 03512023, que 
celebram a Prefeitura Municipal de Valença e a empresa abaixo qualificada: 

A Prefeitura Municipal de Vaiença-R., com endereço na Rua Dr. Figueiredo, 320, 

Centro, Valença - Ri, inscrita no CtJPJ sob o n.2 29.076.130/0001-90, neste ato representada 

por seu Prefeito Municipal, Sr. LuÊ, Fernando Furtado da Graça, brasileiro, casado, 

economista, portador do CPF n 2  679.334.677-68 e Carteira de Identidade n. 2  05414271-6 - 

IFP, residente e domiciliado na Rua Antônio Stivanin, n 2  416, Bairro Monte D'Ouro, 

Valença/Ri, doravante denominada CONTRATANTE e a empresa ACR REPRESENTAÇÕES LTDA, 

CNPJ nP 36.180.718/0001-54, situado na Rua 77 de Janeiro c/ Rua Lélio Correa Ramos, n 2  620, 

Bairro Água Fria, na cidade de Va!ença/RJ, representada neste ato por Rodrigo Dantas da 

Costa, portador da Carteira de Identidade n 2  20.004.381-8 DETRAN/RJ e CPF n 2  102.442.287-

95, firmam a presente Ata de Registro de Preços, documento vinculativo, obrigacional, com 

características de compromisso para futun contratação, conforme Pregão Eletrônico p1 
Registro de Preços n 2  035/2023, fundamentado no processo administrativo n 2  6.024/2023 nos 

termos das seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

11- Registro de Preços para eventual aquisição de gêneros alimentícios/materiais de higiene 

e limpeza, devidamente especificados 2. quantificados no Anexo 1 do presente Edital (Termo 

de Referência), destinados às escolas e creches municipais - Secretaria Municipal de Educação. 

2.1- A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura a adquirir os itens relacionados 

do licitantes vencedor, nem as quantidades indicadas no Anexo l do Edital de Pregão 

Presencial para Registro de Preços, podendo até realizar licitação específica para aquisição de 

um ou mais itens, sendo assegurado nesta hótese, preferência ao beneficiário do registro 

em igualdade de condições, nos termos do § 411  do artigo 15 da Lei Federal n 2  8.666/93 e artigo 

7 do Decreto Municipal n 2  258, de 05/12/2008. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS 

2.1- Os preços.a serem prticado; pelo fcrnecedor são aqueles ofertados na proposta 

vencedora da sessão pública de Pregão E' trônco p/  Registro de Preços 0 035/2023, 

realizado em 12/07/2023, nas condiçes èba o: 

F  Item 	Qde Urnd 	 Descrição 
 

çao 	 . 	Valor Total 	Marca 
Unitário 

Á5 
V ç 1 	
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n. 

15 829 	Pcte Pão de forma tradiciord (Lpecificações 
RS 4,89 R$ 4.053,81 Dacasa 

16 Pcte 14 

conforr e o Edit'l) 

Pão de forma, integral (Esnecificações Dacasa RS 7,85 R$ 109,90 
conforme o Edital) 

25 21.024 	Pcte Toalha de papel intertlhadas R$ 6,48 R$ Clara Paper 
(Espec1hcaçoe$ C)flOfl 'o Edital) 136.235,52 

2.2- Nos preços fixados estão incluída; tod as despesas necessárias à plena execução do 

fornecimento dos produtos, com todos os custos de mão de obra, materiais e equipamentos, 

transporte, impostos, taxas, e quaisquer out s ônus federais, estaduais ou municipais, bem 

como lucro. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA \iIGÊNrA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

11- A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses a contar da data da sua o  
assinatura, observada a publicação no Boleti. r Oficial do Município de Valença-Ri. 

CLÁUSULA QUARTA DA REVISÃO DOS PREÇOS 

41- Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os valores registrados serão fixos e 

irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devida, ente comprovadas, de ocorrência de situação 

prevista na alínea "d" do nco II elo ar, fE da Lei Federal n 9  8.666/93 ou de redução dos 

valores praticados no mercado. 

4.2- Mesmo comprovada a ocorrência de iitt ição prevista na alínea "d" do inciso II do art. 65 

da Lei Federal n 2  8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar 

a Ata de Registro de Preços e iniciar outro processo licitatório. 

4.3- Quando o valor inicialmente registrado, p.r motivo superveniente, tornar-se superior ao 

valor praticado no mercado o Órgão Geru ciador da Ata de Registro de Preços deverá 

convocar o fornecedor visando negociação ara redução de valores e sua adequação ao 

praticado pelo mercado. Frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do 

compromissc assumido e convocados outros fornecedores eventualmente registrados para o 

item negociado. 

4.4- Quando o valor de mercado torrar-se superior aos valores registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente compovado, não puder cumprir o compromisso, a 

Prefeitura poderá liberálo do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, 

confirmando a veracidade dos motivo co'nprovantes 7sentados e se a comunicação 
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ocorrer antes do pedido de fornecimento, podendo convocar as demais fornecedores 

evento 'Imente registrados para neo;iaçio 

43 Não navendo êxito nas negociações, a 1 tefeiti:ra procederá a revogação do item da Ata 

de Registr de Preços e adotará as meaids p ia obter contratação mais vantajosa. 

4.6- O beneficiário da Ata de Registro de F: reç  s fica obrigado a comunicara variação de preços 

quando este se posicionar abaixo do preço r istrado. 

4.7- Os 'ia'ores revisados serão publicado no Boletim Oficial do Município de Valença-RJ. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO DO OBJETO DA 
lClí 'çÃo. 

5.1- A aquisição dos produtos pela rfeitJrd erca realizada durante o período de vigência da 

Ata de Registro de Preços, de forma parelada, de acordo com as necessidades e nas 

quantidades que vier a solicitar formalme ite. 

5.2- Os locais de entrega são os est.ibeleos io Anexo Il do Edital de Pregão Presencial para 

Registro de Preços. 

53- Os produtos, objeto d'sta Ata, rão ec )idos p covis oriamente, para efeito de posterior 

verificação da sua quaidade .onforme as especificações da proposta e, aceitos 

definitivamente após sumária inspeç realizada pela fiscalização da Secretaria Municipal de 

Educação, podendo ser rejeidos caso desatendam as especificações exigidas. 

5.4- O licitante vencedor ficará obrigado a trocar, às suas expensas, os produtos que vierem a 

ser recusados. 

5.5- Os licitantes deverão atender os disposiLi.fos da Lei n 8.078, de 11/09/1990 - Código de 

Defesa do Consumidor. 

5.6- A Secretaria Municipal de Educação poderá solicitar, a qualquer tempo, dentro dos prazos 

estabelecidos por ela, amostras, documen os e/ou informações referentes aos produtos 

ofertados, bem como inspecionar, atriés dos órgãos competentes da Administração, o 

estabelecimento do licitanze vencedor. 

5.7- O licitante vencedor será obrigado a :eitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem nt:.essár'ios na quantidade dos produtos a serem 

fornecidos, desde que até 25% (vinte e cinco or cento) do valor inicial atualizado do Contrato. 

5.8- O recebnnento dos produtos não configura aceite, o qual ocorrerá após a conferência da 

quantidade e qualidade, realizad! pela isc; 'ização da Secretaria Municipal de Educação, 

devidamente atestado na(s) nota(s) fi!.cal(is) arrespondente(s). 

CLÁUSULA SEXTA - DO GERENCIAM 	 DE PREÇOS 
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6.1- Caberá ao Órgão Gerenciador da Ata de registro de Preços o gerenciamento e o controle 
da p 	Ata, devendo: 

6.1.1- ( ~ r'~ nciar a Ata de Registro de Preços, indicando os beneficiários do registro de preços, 

obedec- ' .. a ordem cie classificação c. 3-- qu 'ititativos de contratação definidos pelos órgãos 

participantes do SRP. 

6.1.2- Periodicamente aferir a compatibilida 'e dos preços registrados cora os efetivamente 

praticados. 

6.1.3- Acompanhar e fiscalizar a perfe;a execução do presente Registro de Preços. 

6.1.4- Conduzir os procedimentos relativos à revisão dos preços registrados. 

CLÁUSULA SÉTIIV<A - D ►PPS OBRIGi ÇÕES DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

7.1- Ter conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive em relação às alterações 

porventura ocorridas, com o objetivo de dar correto cumprimento às suas disposições. 

7.2- Consultar o órgão gerenciador, quando !ecessitar contratar, a fim de obter a indicação 
do beneficiário do registro de preços, os respectivos quantitativos e preços registrados. 

7.3- Encaminhar ao órgão gerenciador as iformações sobre a contratação efetivamente 

realizada. 

7.4- Acompanhar e fiscalizar a execução -10 Contrato decorrente do SRP, por servidor 

especialmente designado, nos termos do arl. ,ì7 da Lei Federal n° 3.666/93; 

7.5- Conduzir os procedim:3ntos relat aos à aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprirnento de cláusula cont,at , i , , ei° coordenação como órgão gerenciador. 

7.6- Informar ao órgão gerenciador ;  q .,a do o beneficiário do registro de preços não atender 
as condições estabelecidas no Edital e n Ata de Registro de Preços, ou recusar-se a firmar o 

Contrato. 

CLÁUSULA OITAVA -• J iS (t'ORRGAÇÕES DO FORNECEDOR 

8.1- Fornecer durante 12 (doze) meses, a pa t:r da assinatura, o objeto na forma e condições 

fixadas nesta Ata, mediante requisiçãc do Srgão ou entidade contratante, devidamente 

assinada pela agente responsável, em ;cn ~c rm dade com o Edital e demais informações 
constantes do Pregão Elet ónico para Registre de Preços n° 035/2023. 

8.2- Assinar o Contrato ou retirar a Nota . e Er .punho no prazo de até 02 (dois) dias úteis após 

a convocação da Administração da PiE ~ieitur;. 

8.3- Fornecer o objeto na forma e conciçõe ajustadas nesta ta, no Edital e na proposta 

vencedora da licitação. 	 /, 
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8.4- Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas 

pelos ó:'gãos e entidades cc..rjtratte 	u referentes  à forma do objeto da licitação e ao 

cumrito das demais ohrgacõ?s a 	mi 	nesta Ata. 

8.5 Apresentar, durante todo o prazo de vigência desta Ata, à medida que forem vencendo os 

prazos de validade da documentação apesetada, novo(s) documento(s) que comprove(m) 

as condições de habiiitacio, bem como os c 1 ue comprovem a sua compatibilidade com as 

obrigações assumidas. 

8.6- Em havendo necessidade, nos termos do lue preceitua o artigo 65, §1 2  da Lei Federal n 2  

8.666/93, aceitar os acréscimos o i supessões nos quantitativos que se fizerem 

indispensáveis, sempre nas mesmas con ições registradas. 

87- Ressarcir os eventuais prejuízos causad s a Prefeitura ou a terceiros, provocados por 

ineficiência ou irregularidades cometidas na xecção das obrigações assumidas na presente 

Ata. 

.ÁUSULA .CNA DAS PENALIDADES 

91-0 licitante que, convocdo dentro do crazo de validade da sua proposta, se recusar 

injustificadamente a assinar o instrurieitc contratual, deixar de entregar ou apresentar 

documentação falsa exigida para certame, ensejar o retardamento da execução de seu 

objeto, não mantiver a proposta, falhar c frudar na execução do Contrato, comportar-se de 

modo inidôneo ou cometer fraude fisca ficrá, nos termos do artigo 72  da Lei Federal n 2  
10.520102 e artigo 49 do Decreto nç :0.Ú.4/19, impedido de licitar e contratar com a 

Administração Pública e será descrederviado no Sicaf ou nos sistemas de cadastramento de 

fornecedores a que se refere o inci';o XiV dc artigo 42  da Lei Federal supracitada, pelo prazo 

de até 05 (cinco) anos, sem prejuíz.: da aplicação das demais cominações legais, tudo 

proporcionalmente ao grau de cupabibdade da conduta apenada. 

9.2- A não assinatura do Termo de ,  Co itrato no prazo estabelecido caracteriza o 

descumprimento total da obrigação as'jmida com a proposta, ficando sujeito às sanções 

legais cabíveis. 

93- Pela inexecução total ou parcial do objeto desta licitação, o Contratante, sem prejuízo das 

perdas e danos e das multas cabíveis, no te ,mos da lei civil, aplicará à Contratada, conforme 

o caso, as penalidades orevstas nos arzigos 8: 87 e 88 da Lei Federal r 2  8.666/93, bem como, 

no que couber as disposições conidas ri Lei ederal n 9  10.520/02, Decreto n 2  10.024/19 e, 

em especial, as seguintes sanções: 

9.11- Multa moratória de 1% (um pur 	azi dia, por dia útil que exceder o prazo de 

entrega, sobre o valor do saldo não t'ndido, respeitado os limites da lei civil. 

5 
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9.12- Muita administrativa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Contrato, nas 

demais ipóteses de idirnplemet:  o. infraco de qualquer natureza, seja contratual ou 

legal,  

9.4- As multas moratórias e admínistrativ;is poderão ser aplicadas cumulativamente ou 

individualmente, não impedindo que a Prefeitura rescinda unilateralmente o Contrato e 

aplique as demais sanções legais c?híveis. 

93- Se a Contratada não recoiher o va!or da muita que por ventura lhe for aplicada, dentro de 

05 (circo, dias úteis a contar  da data da intimação, será então acrescido os juros moratórios 

de 1% (um por cento) ao mês. 

9.6- As multas administrativas • rroratc as aplicadas poderão ser descontadas dos 

pagamentos eventualmente devidos pela Adr'iinistração à Contratada ou, ainda, quando for 

o caso, cobradas judiciaIment'. 

9.7- A aplicação de multas não elidirá o direito da Prefeitura de, face ao descumprimento do 

pactuado, rescindir, de pleno direite, .:. Con rato que vier a ser celebrado, independente de 

ação, notificação ou interp&ação judicia ou extrajudicial, sem prejuízo das demais 

cominações legais e contratuais cabíveis. 

9.8- A ap.icaçãc, das penalidades É de competência exclusiva do Ordenador de Despesas e será 

definida com base nas ifcrrnações contidas no processo sancionatório onde deverá ser 

garantido o contraditório e a ampia defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ANCE CIMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

101- O fornecedor terá seu registro de preços cancelado quando: 

a) Desc:umprir as condições da 	ce Registro de Preços; 

b) Recusar-se a celebrar o contrato OU .ião retirar o instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administraço, em r'stifcativa aceitável; 

c) Não aceitar reduzir o seu preço re strado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles prat1cado no rnercadQ 

d) For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração nos termos do 

artigo 37, incis: V, da Lei Fed'al nQ 3 666 de 199E; 

e) For impedido de licitar e contratar co; a Administração nos termos do artigo 79  da Lei 

Federal r.9 10.520 de 2002. 

10.2- O cancelamento do registro, nas hipóteses acima mencionadas, será precedido do 

contraditórc e da ampla defesa, 	
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10.3- O fornecedor poderá solicitar o seu caicelamento do Registro de Preços na ocorrência 

de fato superveniente que venha ccnpr meter a perfeita execução contratual, decorrente de 

casc; ou de frrça rnaic•r devidamente :omprovado. 

CLAUSULA DÉCIMA í-RiMEIA— DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1- A presente Ata de Registro de Preços somente terá eficácia após sua publicação no 

Boletim Oficial do Mtiiicfpio de VIença-RJ, (.onforme disposto no art. 61, parágrafo único da 

Lei Fedr! n 9  8.666/93. 

11.2- Jnteram o presente instrumento, independente de transcrição, todas as condições 

estabelecidas no Edital de PrEão Elet: co p1  Registro de Preços n 2  035/2023 

11.3 - Fica eleito o Foro de Valença-Ri para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas 

do presente instrumento. 

Valença - R, 04  &e Setembro de 2023. 

t.ui! Fer, ?tadça 

Pr feit Municipal 

ea iz Mendes LLW Escrii,ani 

j)c- 
AcR(ER9?NrAçÔEs LTDA 

po 
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